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Portaria n.º 4206, de 21 de novembro de 2018 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES 

 

JOÃO HOHEMBERGER DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Jari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER à servidora Luciana Evangelista 
Castanho, Servente, matrícula funcional n.º 676, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 02 (dois) anos de 

Licença para tratar de assuntos particulares, no período de 20/11/2018 a 

20/11/2020, em conformidade com a Lei Municipal 074/97 e Parecer Jurídico 

n.º 415/2018.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jari, 21 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

João Hohemberger de Oliveira 
Prefeito Municipal de Jari 


